
 

PROJETO DE LEI 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE 

INCENTIVOS FISCAIS PARA PRESTADORES DE 

SERVIÇOS E COMÉRCIO VAREJISTA, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços e comércio varejista já 

estabelecidos ou que vierem a se estabelecer no Município de Embu das Artes, com o objetivo de promover e 

fomentar o desenvolvimento adequado da cidade, incentivando à instalação de empresas intensivas em mão de 

obra e comércio varejista, propiciando a geração de empregos, nos termos das disposições desta lei. 

§ 1º O Programa de Incentivos Fiscais terá duração de 10 (dez) anos, contados a partir do primeiro dia do mês 

seguinte à data da publicação do decreto regulamentar desta lei. 

§ 2º A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo de 3 (três) anos, contados a partir do primeiro dia do 

mês seguinte à data da publicação do decreto regulamentar desta lei. 

 

DOS SERVIÇOS E COMÉRCIOS INCENTIVADOS 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos prestadores dos seguintes serviços 

constantes da lista do "caput" da tabela I, do anexo II, da Lei Complementar n.º 101, de 26 de dezembro 2007, 

estabelecidos ou que vierem a se estabelecer no Município de Embu das Artes. 

Art. 3º -  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos comércios em varejo, exceto: 

I - Postos de Combustíveis; 

II - Comércio de animais/pets; 

III - Tabacarias e adegas; 

IV - Bares que não fornecem consumo de alimentos; 

V - Boates. 
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DOS INCENTIVOS FISCAIS 

Art. 4º - Os incentivos fiscais referidos no art. 3º desta lei serão os seguintes: 

I - isenção de 30% (trinta por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao imóvel ocupado 

pelo contribuinte incentivado, a partir do ano seguinte ao da data da homologação da declaração a que se refere o 

art. 5º, pelo prazo de 10 (dez) anos ou até o final do período de que trata o § 1º do art. 1º desta lei, o que ocorrer 

primeiro; 

II - isenção de 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI na 

aquisição de imóvel pelo contribuinte incentivado, ocorrida após a homologação da declaração a que se refere o 

art. 5º desta lei; 

III - isenção de 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre 

os serviços de construção civil, descritos na  tabela I, do anexo II, da Lei Complementar n.º 101, de 26 de 

dezembro 2007, quando vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de propriedade do 

contribuinte incentivado, para obras iniciadas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da homologação da 

declaração a que se refere o art. 5º desta lei; 

 

IV - isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS incidente sobre os serviços incentivados referidos no art. 2º desta 

lei, observado os serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 

avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza, presentes na na  tabela I, do anexo II, da Lei Complementar n.º 

101, de 26 de dezembro 2007, a partir da data da homologação da declaração a que se refere o 5º desta lei, pelo 

prazo de 10 (dez) anos ou até o final do período de que trata o § 1º do art. 1º desta lei, o que ocorrer primeiro. 

 

§ 1º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do "caput" deste artigo somente será concedido quando: 

 

I - o número de funcionários do estabelecimento incentivado, com residência fixa em Embu das Artes, for igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) do número total do quadro de funcionários do estabelecimento incentivado; 

 

II - o total da receita com a prestação dos serviços incentivados representar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da receita bruta do estabelecimento incentivado; 

 

III - a atividade de prestação dos serviços incentivados ocupar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da área 

construída do imóvel incentivado. 

 

§ 2º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do "caput" deste artigo não se aplicará sobre o excesso de área 

conforme definido na legislação tributária em vigor. 
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§ 3º Os incentivos fiscais tratados nos incisos I, II e III do "caput" deste artigo serão concedidos para os imóveis 

efetivamente utilizados no desenvolvimento das atividades de prestação dos serviços incentivados. 

 

§ 4º O incentivo fiscal de que trata o inciso IV do "caput" deste artigo não poderá resultar, direta ou indiretamente, 

na redução, em cada período de competência, da alíquota mínima de 2% (dois por cento), conforme disposto no 

art. 88, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

§ 5º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, considera-se receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pelo contribuinte incentivado, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ele exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas, conforme dispuser o regulamento. 

 

§ 6º Para os serviços descritos na tabela I, anexo II, da Lei Complementar n.º 101, de 26 de dezembro de 2007, o 

incentivo de que trata o inciso IV do “caput” deste artigo produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 

subsequente à aprovação desta lei, vedada sua retroação, a qualquer título ou a restituição de valores já 

recolhidos.  

 

DA CONCESSÃO DOS INCENTIVOS FISCAIS 

Art. 5º - A inclusão no Programa de Incentivos Fiscais dar-se-á por opção do contribuinte incentivado mediante 

declaração, observado o prazo de adesão de que trata o § 2º do art. 1º desta lei, cabendo à autoridade 

administrativa competente a sua homologação, desde que atendidas as condições desta lei, conforme dispuser o 

regulamento. 

§ 1º Deverá a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico exigir do interessado declaração 

periódica, acompanhada de outros dados e documentos, a critério da autoridade administrativa, comprobatórios do 

cumprimento das condições estabelecidas para a permanência no Programa. 

§ 2º A falta de cumprimento da exigência a que se refere o § 1º deste artigo acarretará: 

I - a suspensão dos benefícios até que regularizada a exigência, observado o inciso II deste parágrafo; 

II - a exclusão do Programa, quando o contribuinte incentivado deixar de entregar a declaração por duas vezes, 

consecutivas ou não. 

§ 3º Considerar-se-ão liminarmente homologadas as declarações a que se refere este artigo quando, passados 15 

(quinze) dias de sua transmissão, não houver decisão definitiva a respeito da matéria. 

§ 4º As declarações que impliquem a inclusão ou ampliação dos incentivos de que cuida esta lei somente poderão 

ser apresentadas durante o prazo de que trata o § 2º do art. 1º desta lei. 
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§ 5º Na hipótese de ser solicitada a comprovação documental dos dados informados nas declarações a que se 

refere este artigo, o prazo estabelecido no § 3º deste artigo será contado a partir da data da entrega da 

documentação. 

§ 6º A entrega fora do prazo ou a ausência da declaração prevista no § 1º deste artigo sujeitará o infrator às 

seguintes penalidades: 

I - multa de ½ (meio) salário mínimo, por declaração, aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido em 

regulamento; 

II - multa de 01 (um) salário mínimo, por declaração, aos que deixarem de apresentá-la ou o fizerem com dolo, 

fraude, simulação ou dados inexatos, com a finalidade de ingressar ou permanecer no Programa, conforme 

dispuser o regulamento, sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 

§ 7º Os valores das multas previstas no § 6º deste artigo serão corrigidos monetariamente conforme lei municipal 

vigente.  

Art. 6º - O incentivo fiscal a que se refere o inciso IV do "caput" do art. 4º desta lei não poderá ser usufruído: 

I - com o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o Capítulo IV da Lei Complementar Federal n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

II - pelas sociedades constituídas na forma do art. 91 da Lei n.º 101, de 26 de dezembro de 2007, sujeitas a 

regime especial de recolhimento do ISS; 

 

III - com outro programa de incentivo fiscal do Município. 

Art. 7º - Não serão concedidos incentivos fiscais aos contribuintes ou aos imóveis com registro de dívida ativa com 

o Município por qualquer razão, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º A regularidade da adimplência deverá ser verificada por ocasião da concessão do incentivo e a cada 

declaração periódica, nos termos do "caput" e do § 1º do art. 5º desta lei. 

 

§ 2º O registro de novas inadimplências, verificada em 3 (três) declarações consecutivas, acarretará a exclusão do 

Programa, observados os §§ 1º e 2º do art. 8º desta lei. 

 

DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA 

Art. 8º - O contribuinte incentivado será excluído do Programa diante da inobservância de qualquer das exigências 

estabelecidas nesta lei, conforme dispuser o regulamento. 
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§ 1º A exclusão do contribuinte incentivado do Programa implica a perda de todos os benefícios desta lei, 

acarretando a exigibilidade dos tributos a que se refere o art. 4º desta lei, com os acréscimos legais previstos na 

legislação municipal, inclusive multa moratória, desde a data em que a condição deixou de ser atendida. 

§ 2º Caso seja verificada hipótese de dolo, fraude, simulação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar 

ou permanecer no Programa, o tributo deverá ser recolhido com os devidos acréscimos legais previstos na 

legislação municipal, como se o benefício nunca tivesse sido concedido. 

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, independentemente das medidas administrativas e judiciais 

cabíveis, iniciado o procedimento fiscal, a falta ou o recolhimento a menor do imposto sujeitará o infrator à multa 

fixada em 100% (cem por cento) do valor do imposto devido e não recolhido ou pago a menor. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, quando o pagamento do ISS for de responsabilidade dos 

tomadores ou intermediários dos serviços incentivados, não será eximida a responsabilidade do prestador de 

serviços no período compreendido entre a data em que a condição deixou de ser atendida e a data da exclusão do 

Programa, relativamente ao valor do incentivo fiscal usufruído. 

§ 5º Ressalvado o disposto no § 6º deste artigo, o contribuinte excluído do Programa na forma do "caput" deste 

artigo poderá nele reingressar apenas uma vez, observado o prazo de adesão de que trata o § 2º do art. 1º desta 

lei. 

§ 6º É vedado o reingresso do contribuinte excluído do Programa, quando verificadas as hipóteses de dolo, fraude, 

simulação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar ou permanecer no Programa. 

§ 7º No caso de reingresso no Programa, será computado na contagem dos prazos a que se referem os incisos I e 

IV do "caput" do art. 4º desta lei o período em que o contribuinte usufruiu os incentivos fiscais anteriormente à sua 

exclusão. 

§ 8º O contribuinte incentivado deverá, mediante declaração, comunicar à Administração Tributária qualquer fato 

que implique desatendimento das condições para permanência no Programa. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º - A Administração Tributária poderá utilizar comunicação eletrônica para, no âmbito do Programa, dentre 

outras finalidades: 

I - cientificar o contribuinte incentivado de quaisquer tipos de atos administrativos; 

II - encaminhar notificações e intimações; 

III - expedir avisos em geral. 
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Art. 10 - A pessoa que adquirir do contribuinte incentivado, a qualquer título, estabelecimento empresarial 

participante do Programa, e continuar a exploração da mesma atividade, sob a mesma ou outra razão social, 

continuará a gozar dos incentivos anteriormente concedidos, desde que atendidas as condições desta lei. 

Art. 11 - O Programa de Incentivos Fiscais será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e 

Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua 

publicação. 

 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 

seguinte à data da publicação do seu decreto regulamentar. 

 

 

Abel Arantes - SOLIDARIEDADE, Abidan Henrique - PSB, Bobilel Castilho - MDB, Diego Paixão - 
PODEMOS, Gideon Júnior - PV, Índio Silva - REPUBLICANOS, Juneca - MDB, Leo Novais - PL, Ricardo 
Almeida - REPUBLICANOS, Uriel Biazin - PT,  Zé do Piscinão - PP. 

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Este Projeto de Lei tem a intenção de aproximar o trabalhador do seu local de moradia, promovendo maior 

qualidade de vida aos trabalhadores e trabalhadoras embuenses, que por vezes passam até 4 (quatro) horas de 

seus dias no deslocamento até o trabalho, que em sua maioria, está localizado na cidade de São Paulo-SP, bem 

como aquecer a economia local e diminuir o desemprego. 

CONSIDERANDO que o trânsito na cidade de Embu das Artes, nos horários de pico (das 06h às 09h da manhã e 

das 16h às 18h da tarde), tem se agravado com ao longo dos anos, motivado pelo alto volume de trabalhadores e 

trabalhadoras que se deslocam até seus locais de trabalho, utilizando de transportes públicos, fretados e/ou 

particulares, causando grande engarrafamento nas principais vias de entrada e saída da cidade e até mesmo em 

alguns bairros do município. 

CONSIDERANDO que diversas pesquisas comprovam que trabalhadores que moram perto de seus empregos, 

possuem menores chances de desenvolverem doenças psicológicas e transtornos. 

CONSIDERANDO que os empresários e empreendedores da cidade tem o compromisso social e moral de 

desenvolver o município, através de ações e programas que visem o bem estar da população embuense. 

CONSIDERANDO que é dever do poder público promover ações de incentivo a realização de práticas que visem o 

bem estar dos munícipes. 

CONSIDERANDO que o alto tempo de locomoção até o trabalho, e para retorno dele, prejudica principalmente as 

mães, em especial as mães solos, que por muitas vezes não encontram onde deixar seus filhos, afastando essas 

mulheres do mercado de trabalho e deixando-as em situação de dependência de seus maridos, familiares e/ou 

amigos, ou até mesmo de programas sociais disponibilizados pelos diversos níveis da união. 

COM ISSO apresenta-se ao Egrégio Plenário o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços e 

comércio varejista visando o pleno emprego e a qualidade de vida dos trabalhadores e trabalhadoras na cidade de 

Embu das Artes. 
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